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Buritirana (MA). 07 de Fevereiro de 20 19 

\ Secretaria i\ 1unicipal de l ~ducaçào 'em por meio de te requerer eja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto aquisição de caneira escalare c mesa para 

professores para o atendimento das necessidades desta Pasta no exercício financeiro de 20 19 (dois 

mil c dezenove). conforme termo de referência em anexo. 

Outross im. esclarecemo~ que as de ·pesas encontram- c em consonância com a 

LDO. LO/\ c PPJ\. (art. 16.11, da LC n° 101 /00) 

'em mats para o momento, aproveitamos e enseJO para elevar nossas reats 

considerações c apreço. 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

Edinec..,_t_a _ _ 

Secretár-ia Municipal de Educação 

VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUN ICIPAL 

NESTA 
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) ~TE:vt~ OB,JETC UN O QTD P. UNT P. TOTAL 
--

C\11. ESTRURA P(~ I ~M 

I 
\lll.:. A LM MDF 15 MM 90X55 
AÇO ME l"i\1.0. 30X50 E ~ 

Pl TURA LLL:l RO.' I ÁTICA 
OX30 ]\'i\ Cfi APA 20, 
p() p PROFI: OR "' GAVE'1 i\. 

I \IlESA DI ·. 'viFD 15 :vl:vl 1.8~ X 0.80. LSTRL ' Il 'Ri\ 
lll30 I" '\f\. CI I/\Pi\ ~O 

CARTEIRA I:.SCOLAR MOD. I 
3 A SE 'TO DE:. MFD. ESTRL I 

-

FA 
L' RA 

II L 1: CO TO E 
DO TUBO 34 E 

I 
Clli\ PA 20 _ 

CARTEIRA E COLAR MO D. u IVER ITÁRIA 
1.:. TRUTURA TUBO 3 4 A Cll APA 20 PRANCHETA E 

-~ ASSENTO E E COSTO EM MD F. 

UND 100 

u I) 80 
. - r--

u D 320 

UNO 1 1500 

TOTAL 

1\s intcres~ada-,; em cont ratar com a Administração Pública Mu ni cipal deverão observar as seguintes 
c:-. igências: 

I. DA II ABIUTAÇAO 
1.1 - I\ -:. licitante ':> de\ crão apresentar o>. ::.~:g.ui ntcs documentos de habil itação nos autos do certame: 

a) Regi>.tm Cl)lllCrcial. no ca~l> tk cmpr~:~" tnJ I\ idual ; 
b) /\to cothtilllt i\ o. e-:.tatuto ou com rato ~oc i a l em \ igor. de\ ida ment e registrado, em se tratando de 
soc iedades comerciais. c. no caso de ":>ociedadcs por açõe-:.. acompanhado de documento de eleições de 
seus admini stradorc . 
c) prO\a de inscrição no Cada tro acionai de Pe oa Juríd ica (CJ PJ); 
d) pro\'a de regu laridade para com a l·a/.enda Federal e cguridade ocial (Tributos e Contribuiçõe 
Federais c Dh ida Ati va): 
c) pro\a de regularidade para com a I a;enda Estadual do dom icílio ou ede do lic itante (Tributos e 
Contribuiçõc · Estaduais c Oh ida /\ li\ a): 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou cdc do lici tan te: 
g) prova de regularidade relati\ a ao FG'l S. representada pelo CRF - Ceni(jcado de Regularidade do FGTS. 
cmit i9o pela Cai:-..a Econômica l·cdera l 
h ) Certidão ncgatin1 de falência c rccupcra<yilo j udicial expedida pe lo di tri buidor da cde ela pcs oa jurídica 
emitid a a menos de 60 dias da data fi xada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial c demon-.traçõeo, contábe is do últ imo e:-..crcício ocia l. com o devido registro na 
Jun ta Com~:n.:ial. jó nigh ci~ c aprc-.~:tltathJ.., na forma da Lei. ~:m cóp ia autenticada. que comprO\ em a boa 
si tuação finatKci ra da cmpre'>a. 'cdada a -.ua -:.ubstitu i<yào por balancetes ou ba lanços provisórios: 
i . l ) I\ boa i!Ua<yão financeira da cmpre~a ... ~:rá a\ aliada pelo>. índice'> de Liquidez Geral (LG). Sol\ ência 
Gera l ( (J) c Liq uide; Corrente (LC). o~ quai-:. de' em ser maior que 1.00. rc ultante ela aplicação das 
seguintes formula::.: 

L.G 

SG 

A !'IVO CIRCCL/\ TE -t REA LIZÁVEL A LO GO PRAZO 

PASSIVO CfRCU L /\1\TE - EXIGTV EL A LO GO PRAZO 

1\.l I V O I O I I\ L 

P/\.SS IVO CIRCLILI\ :-\TE - EX IGIVEL LO).;GO PRAZO 

l.C !\ I'IVO CIRCUL/\~TE 
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i.2) As fórmulas do~ índice contábci~ referidos de\crão estar dev idamente aplicadas em memorial de 
cálculos .i untado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado. a Comis ão de Licitação efetuará os cá lculos. 
i.4) c neces ária a atualização do balanço e do capi ta l ocial. de' erá cr apre entado, j untamente com o 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão cons iderados aceito como na forma da Lei o balanço patrimonia l c demonstrações contábeis 
a sim apresentados: 
i.S. l ) sociedades regida pela l.ci n° 6.<10,1'76 ( ociedaclc anônima): 
- publicados em Diário Oficial: ou 
-publicado'> em jornal ele grande circula~ào: ou 
- por fotocópia registrada ou au tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i. 5.2) sociedades por cota de rc ponsabilidadc limitada (LTDA): 
- por fo tocóp ia do Li' ro Diário, de\ idamcntc au tenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocópia elo Balanço c das Dcmon~t raçõe~ Contábeis de' idamen tc registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicíl io do licitante. 
i.5.3) -;ocicdadc criada no e:-.crcício em cur.,o: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. de' idamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da ede ou 
domicílio do licitante. 
i.S.4) o ba lanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar a sinados por contador ou por outro 
profi ional cqu i\ alente. de' idamente registrado no Con elho Regional de Contab ilidade. 
j) PrO\a de inscrição no cada tro de contribui ntes estad ual ou muni cipal, relativo ao domicíl io ou sede do 
I ici tantc. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
I) Compro\ ante de aptidão para desempenho de atividade pert inente e compatível com o objeto da licitação, 
atra' é~ da apre~entação de atc-.tado(s) fornecido(s) por pc oa juríd ica de direito público ou privado. 
m) Dcclara~ào. firmada por representante legal ela empresa. de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno. perigoso ou in alubrc. c de qualquer trabalho a menorc de 16 anos. sah o na condição de 
aprendit. a partir de l-I anos. 
n) PrO\ a de ine.\.istência de débitos inad implidos perante a Justiça do Trabalho. median te a apresentação de 
certidão negati\a. nos termo-. do 1 ítulo VII-A da Con ol ida~ào das Leis do Trabalho. aprovada pelo 
Dccreto-l.ci n 5.-152, de I ~ de maio de 19D. 

2. DA ACEITA( ÃO DAS PROPOST.\ S 
2.1 Os preços aprcscmados de\ em: 

a) ReOctir os de mercado no momento. ob crvado o prazo de prestação do erviço/entrega do produto: 
b) Compreender todas as despesas, tai s corno: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração. en iço . encargos sociais, trabalhi stas. seguro . treinamento, lucro. transporte c 
outro~ necessários ao cumprimento integral do objeto de te Edital e seus Anexos. 

c) Se rem irreajustáve is durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
prc\ i<,ta'> em lei: 

2.2 !\CO\: I R/\TAD/\ de\'crú planejar o forncc imcnto/scn i~o <I medida que for so licitado pe lo gestor do 
contrato: 

2.2.1 - O objeto será entreguc/e:-.cc utado imediatamente nos dias. loca i c horários designados pelo gestor 
do comrato. 1\ entrega -.erá promm ida pela comratada sem nenhum custo para a contratante: 

2.3 O prato ck 'ai idade ela propo-;ta -,~ra d~ 60 (se...,scnta) dia'>. contados a part ir da data de en trega da 
mesma: 
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2.4 Uma vc/ abertas as propostas, não erão admitidos cancelamentos, reti ficações de preços, alterações 
ou altcrnati\aS nas condições/especificações estipulada . Não serão cons ide•·adas as propostas que 
contenham entreli nhas, em endas, ras ura o u borrõe : 

2.5 - Quaisquer tributo~. custo~ c dc-.pe-.a-. direto:- ou indiretos omit ido · na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerado como inclu~o~ no~ preços. não ~endo considerados pleito de acrésc imo a 
qua lquer título. 

3- DAS PENALIDADES 
3.1 - :\o caso de inadimplemento na e:-.ecução total ou parcial do avençado, bem como no atra o na 
execução contrat ua l. o adjud icatári o ficará sujeito às penal idades abaixo relacionadas, garantida prév ia 
defesa em regular proce o admin istrati\o: 

a) Advertência: 
b) Multa: 
c) uspen ão temporana de part icipa r de licitações c impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana- MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou con tratar com a Admi ni stração Pública. 

3.2 -O atraso na c:-.ccução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia, 
calculada ~obre o valor total do con trato. até o li mite de 30% (trinta por cen to) do respectivo va lor; 

3.3 - Caso o atraso seja upcrior a dois dias útci~ resta rá caractcri~:ado o descumprimento total da obrigação 
contratual. cabendo ú Administração Pública promm eras medidas cabíveis: 

3.4 - O descumprimento tota l da obrigação assumida. bem ass im a recu a em as inar o instrumento 
contratual c ainda a recusa em executar o objeto licitado imp licará na incidência de multa de I 0% (dez por 
ce nto). calculada sobre o 'alor tota l do Contrato/proposta. bem como a aplicação da demais sançõe 
estabelecida'>: 

3.5 - 1\ apl icação das penalidades erá precedida da conces ão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adj udicatário. na forma da Le i: 

3.6 - Os 'alorcs resultantes da aplicação das multas pre\ ista serão cobrados pela via adm inistrativa. 
devendo ser recolhida no pra/O má:-. imo de I O (dez) dia corridos. a contar da data de recebi mento da 
comun icação. ou. se não atendido. juuicialmcntc. pelo rito c com o encargos da execução fi scal. 
assegurado o contraditório c ampla defe~a: 

3.7- O panicipantc que ensejar o retardamento da execução ela lici tação. não mant iver a propo ta. fa lhar ou 
fraudar na execução do con trato. compo11ar-sc de modo inidôneo, fi zer declaração falsa ou cometer fraude 
fi scal. garantido o devido processo legal. fi cará imped ido de licitar c contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem o moti\OS determi nantes da punição ou até que seja 
promm ida a reabilitação perante a própria autoridade que ap licou a penalidade. sem prejuízo da multa 
previstas neste <..!ditai c das dcmai~ cominaçôc~ legais; 

4 - DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
~.1 - E;...ecutar o objeto omcntc após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pelo 
gestor do contrato: 

4.2 - Reparar. corrigir. remO\ c r. substituir. desfa~:cr e refa7er. prioritária c exclu ivamente. às suas custas c 
risco-;. num pra/o de nn má-\imo de 12 (do/c) horas. quaisquer\ ícios. defeito . ineorreçõe . erro . falha e 
impcrfciçôc:-.. decorrente'> de cul pa da empre-,a fornecedora ou fabrican te. 
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4.3 - Responsabilizar-se por todo c qualquer dano ou prejuízo cau ados por seus em pregados ou 
representantes. direta c indiretamente. ao adqu irente ou a terce iros, inclusive o decorrentes de erviço ou 
aqui ições com vícios ou defeitos. constatáYcis nos pra/OS da garantia. mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir qm: a ação ou omissão. total ou parc ial. da fiscali7.ação do etor competente. não eximirá o 
fornecedor de total re ponsabilidadc quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes: 

4.5 - Uctuar a imed iata correção das ddiciências apontadas pela Contratante. com re lação a execução do 
obj eto: 

-t6 - Manter. durante a vigência do Contrato. todas as condições de habilitação descrita no Edital; 

-L7 - Comunicar à li scaliz.ação da Contratante, por c crito. quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejud icar a perfeita execução do 
objeto: 

4.8- Obter todas as licenças. au torizações e franquias ncces ári as a execução do objeto contratado, pagando 
os emolumentos prescrito em lei. 

4.9 - Acatar as c:-.. igências dos Podere-, Pú bl icos c pagar. às suas expensa , as multas que lhes seJam 
impostas pelas autoridades. 

4.10 - Rc ponder integralmente por perdas c danos que vier a cau ar à Admin istração Pública \1unicipal ou 
a terceiro., em ruão de ação ou om is ão_ dolosa ou cul posa. sua ou dos seus prepostos. independentemente 
de ou tra~ cominações contratuais ou lega i., a que cst i\Cr -.,ujeita. 

4. 11 - Arcar com todos O'> ônus c obrigaçôc., concernente'> a custos de mão de obra, transpones. encargos 
trabalhistas. p!T\ idcnciános. fiscais c cun11.:rc iais resultantes da c'ccução do contrato: 

-U 2- A CO~TRATADA não será responsá\el: 

4.12.1 - Por qua isquer trabal ho. serviços ou re ponsabi lidades não previstos no Ed ita l. 

4.13 - A Prefeitura Municipal de Burit irana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a tran ferência de 
responsabi lidade da CO~TR/\TAD/\ para outras entidade . sejam fabricantes. técnico ou quaisquer 
outros. sendo e:-..prcssamentc \ edada a '>ubcnntratação. 

5 - DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante. durante a \ igência do contrato. c compromete a: 

5. 1. 1 - V criticar se o objeto foi c.\ccutado com obscn ação às dispo 1çoes pertinente no Termo de 
Referência. im plicando em caso neg,a ti\ o nn cam:clamcnto do pagamento do objeto executado: 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cuja~ e~pccifica<,:tic~ não atenuam. cm quaisquer dos item,. aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Ref"erência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para. na qua lidade de fi scal. acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 

5.2 - t\ s decisões c prO\ idência que ul trapa arem a competência do servidor ou comissão de recebi mento 
de\erão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção da med idas conveniente a 
admini tração. 
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5.3 - otifica r a empresa. por escrito. obre imperfeiçõe , falhas ou irregularidades constantes de cada um 
do i ten~ que compõem o objeto deste termo. para que sejam adotadas a medidas correti vas necessárias: 

5.4 Comunicar à Contratada. atra\C~ Jn e:-.ecutnr designado. qua lquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto: 

5.5 - Promo,cr os pagamentos dentro do prato e~ti pulado no contrato: 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnicH quando solicitado. de de que atendida as Obrigaçõc 
Comrmuaio;: 
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